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PODER JUDICIÁRID
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

DESPACHO

Direta de Inconstitucionalidade

Processo n' 2007863-85.2014.8.26.0000

Relator(a}: TRISTÃO RIBEIRO

Órgão Julgador: ÓRGÃO ESPECIAL
,,

Vistos.

Trata-se de aç~o direta de inconstitucionalidade

proposta pelo Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo, visando à

daclaraÇllo da inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos:

Anexos da Lei n' 6.824, de 29 de março de 2011.

que criou os seguintes cargos em comissão;
An",xo I Tabela I; Assessor Adjunto de SQf;r9mrl.l. ~ulit$sorAdjunto d. Secretaria 11;(...)

Anexo I • r"b.l. VII: Diretor TilcnlCo d. Plenário, Diretor Cont.bl/ _ de Ex.r:uç'o
Otçsmentérla, DIretor de Plan~m,.nto " Contro/. dls D8Sp8sa., D/rétor d. Admln/5traçao

d. Pf;fsso.I, Dlrotor de Assuntos Jurldlcos, Diretor de Comunlr:.ç'a, RídlQ • ~ TV CAmar.,

DIretor de ComPIU, L./eltaç6N ,. Conlnl'toa, D/Rltor dG TGcno/o"la da 'nformQçlo e de
Té/ocomunlcaçto/ Asa •.•• or Adjunto de SearetarMI GA.sonor AO/unto fie Secrerar1sll; (•••)

Anexo 11 1.be/. li: Assessor de GalJtne" da FrNld'ru;l. I. Asaeaaor de (lablnete da
Pf86ld(mel. tI, Consultor Jurfdlco da Presld'ncf., If.pórter Fotogrlflco da Proldancla.
Agente ae Segur.n9' de Gabinete da presfdéncl., AneNor d~ G~lnet. d. 1- V/'elt-

Presld'nal.. A.ssessor de GabIneted. 2- Vlc"PrMlc:J6ncl., Assu80r de G.blnera d. 1-
Secret,rla, Ass'ilssor do Gabinete dQ 2' Searetsrl., A•••• sor de GabInete da ~ 8ftret.rl. fi

Asseuor d. Gablnoted.41A S.cremrl.;

V:)IlSflf 301~30 VI~QO\QIn1911s' • .
OlflVd oys aa OaV.LSa00 OJn~rxd bfu~i~iN1w6.509, de. .
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Art. 2°. S 5", da Lei n° 6.509 de 09 de junho de

ArtigoSO, da Lei .n' 6.963. de 05 de dezembro de

2011, que dispOe:
AÍf. r F/(:a lJssegurado 801 OCUPfmte. do c.rllo de Procurador e d. Diretor de Anuntas

Jurldlt:o. um AdicionaI por Repre8entaçlo li Con.ultorlll Jurldlca no percentual de 10% (dez

pOrcento) .obre o v.lor d. nu VGrtclmento b•••.

~
°
~".-~1i3
~~

~i
~:
~~
~~~;
i~

2009, que disp~e: g~
Art. 29Flcs criada. utlUtun campo." C!.crgal1ogrem. sintético func/on.1 d~ cargo. d. m ~

~8
gestão fldm1J1/~"atIVIJ dasta Edllldade, s ainda Instltuldo. o CQnb'o de CeJtto por unldfJCI•. ~i
adm/n/stretlv", englobBda a Presld'ncla, f' .,2' VIcePresld'ncla, Mesa DIr6tore, ComIsSOu ~ ~.
Técnicas Pormanant&s, Gabl118t9s das Lld.,.nçss PartJa.1Ias • O.D/netes dos Senhores e: '"~o

Vef6800f9s. 9ssas como unidades polftlC:I$, c:onstentu toei" do Anexo UI - Tabele IJ dR ~J
pIlJSente Lsl. (...) õ.ç;;

2~t 5" OS CS'l101' ele OIf8tor l;Ie Ofp.rtlJmento cons,'.ntes ao Anexo I. T.be/8 I com fontla r1s ~ ~
provltmmto am Com/esSo, t•• o a form, de provimento tr.n$'orm"d" par. " forma de ~ e
provimento ~Efetlvo, quando da oportunidade de •• .sunçfo de se",ldor .provido em ~~
concurso de RCenQ (nterno rvallz.rÍo plJr •• ervido"'. efetivos tltúlaros de c.rgos cuja i'~
prelllslo da acasso seja psr8 preenchimento de ref8rldos earIlO'. (NR - Lei n' 6,82412011); !!

11-~"~t~
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PODER JUDICIÁRIO'
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

2009, que dispõe:
Art. 1" A Estrutura Admlnlatrat/v, , O'5snlzaclonlfl d. C4mal'Ít Mllnlç/".' de Guarulho5 é B

can$t4tnte do Anexo I. TlJb'J/u'. VII! An6xcr 11. r.belas'l fi 11.ARcao"'- r.bel8$/ e" d.
presente L.I. (NR - LoI n' 6,82412011) ( ..).
f r Os cargos de provlmsnto efetivo que se encontrsm v'flOS, enquanto purmlln&Cerem

nessa cot'ldiç'o ••espera de seu proonchlmonto em deCO'!'nc'B de nome.fio de candIdato
IIprovsdo em concurso público elou em concurso de ac.sso em de,IvRf'O vertical, poderfo

vir a Sé' ocup.dos. em des'gnaçao t.mpor.;rl., por servidor público ocuPante d. catgo de

provimento efetivo desteEdllldade, dssds que Justificado por ~ec••• Jdade dcn s.mços •
com I obtençlo de anuiRei. pre'vlsta no Termo de Alu,te de Conduta vigente. (NR. L,I nO

U2412011);

Aduz, O requerente, desrespeito

in~bIsSflIi í1<V:d'J'ebh¥trnfÇ~fà~'!J ~os artigos 111. 115. I,
O,flVd ovs ::IaOaVlS::Ioa 0::ln8fld Onl3lSINlW- , ,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Constituição Estadual. Ple~eia a concessão de liminar para a suspensão da

eficácia dos dispositivos combatidos. •

A concessão de medida liminar. em seda de

cogniçao suméris, requer a existência do fumus bani iuris e do pericuJum in mora,
requisitos que considero presentes no caso concreto. Em analise perfunctória,

vislumbro tratarem as normas combatidas de críaçaa de Inumeros cargos em

comissão, ao que parece, sem os requisitos exigidos eonstitucionalrnenle, além

de manutenção de servidores em desvio de funçêo, de criaçêo de mecanismo

para efetivsção de comissionados sem a submissão a concurso público e de

pagamento de adicionais por funções inerentes aos próprios cargos.

Ora, a regra para investidura em cargo, emprego

ou funçao pública é a de submissao a concurso pOblicO,sendo exceçAo a criação

de cargos em comissao, a qual se dará somente 'em casas especificas e em

percentuais mlnimos. É o que estabelece a Constituição Federal em seu artigo

37, incisos I. 11e V, No mesmo sentido, o teor do artigo 115, incisos I, 11e V, de

Constituição Estedual. Já, o artigo 128, da Constituição Bandeirante,' disp09 que

vantagens de qualquer natureze só poderão ser instituldas por lei e ,quando

atenderem ao Interesse público e as ex.igências do serviço,. nao se enquadrando
em tal dispoSição legal o pagamento de adicionais por atividades que sejam

inerentes à própria função ou cargo. Por sl,la vez, a institucionalização do "desvio
de funçãoD causa estranheza, uma vez que "daavio~ significa o afastamento do

•
padrão. Sendo assim, parece nao ser normal sua transmutação em regra, Trata-

se, aqui, de análise superficial da ação, mas. contudo, venfico a eXistência de

perigo iminente, uma vez que a manutenção des leis questionadas poderá

determinar prejuí.t.o ao 'erário publico; com danos de diflcil reparaçAo, tendo em

vista se tratar de pagamentos de natureza alimentar.
er e

V:JtLSI1f 30 1~3D vnloo..RfIl!J'8~~o,concedo a liminar p ••

0'10Vd 0YS 3G OGV.LS3 OG O::Jnand OnI3.LSINIW, ,
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO,

aficécia dos dispo.llivos indicados.

. Y:)LLSJ1f30 lY~3!) yruOO~[DO~d

0'10W oys ao OOV.Lsa00 O:JI'1H1)dODl;I.LSINIW

TrlstAo Ribeiro

Relato,.

(assinado eletronlcamenta). .

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

concluso.,

Requi5item~se informações à Câmara Municipal

de Guarulhos e cite-se o Procurador Geral do Estado para manifestar-se. Ap6s, .~
o

dê-se vista ao requerente para manifestações finais, lornando-ma os autos ~~.
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